
ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n" 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

DISPENSA N°. 024/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 036/2021 

Data 
04/05/2021 

OBJETO: 
Serviços de instalação, manutenção corretiva e preventiva de aparelhos 
de condicionador de ar da Câmara Municipal de Serrinha, conforme 
especificações do termo de referência. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE PROGRAMA ELEMENTO 

3.3.90.39.00 -
2.001 - OUTROS 

01- CAMARA MANUTENÇÃO SERVIÇOS 
MUNICICPAL DOS SERVIÇOS DA TERCEIROS -

CÂMARA PESSOA 
JURIDICA 

Modalidade: 
Dispensa 

Fundamentação Legal: 
Art. 24, inciso II da Lei n°. 8.666/93 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.23 15 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

FONTE 

00 
RECURSOS 

ORDINÁRIOS 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n" 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia. 

SOLICITAÇÃO DA 

DESPESA. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

n 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n" 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia. 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

ÓRGÃO/SETOR: GABIENTE DO PRESIDENTE. 

RESPONSÁVEL/CARGO: ALINE NUNES LIMA. 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE DESPESA. 

Solicita de Vossa Excelência devida autorização para abertura de processo administrativo visando à contratação do objeto 
adiante especificado. 

OBJETO: 

Serviços de instalação, manutenção corretiva e preventiva de aparelhos de condicionador de ar da Câmara Municipal de Serrinha, 

conforme especificações do termo de referência. 

JUSTIFICATIVA: 

A contratação dos serviços de manutenção preventiva dos aparelhos de ar condicionado repousa na necessidade de manter em 

pleno funcionamento os aparelhos atualmente instalados nesta Casa, mantendo assim a vida útil dos equipamentos, qualidade de 

vida no trabalho e ambientes salubres. 

uma manutenção preventiva frequente e bem feita, os aparelhos funcionarão por um longo tempo mantendo a qualidade e a 

eficiência. 

Visando assegurar um bom estado de conservação dos aparelhos, prevenirem que eles apresentem falhas ou defeitos, consertar e 
repor pequenas peças e gás refrigerante destes equipamentos. A manutenção corretiva com reposição de peças visa corrigir falhas 
ou defeitos dos aparelhos, colocando-os assim para funcionar novamente, evitando que sejam realizadas, frequentemente, licitações 

visando à aquisição de novos aparelhos. Ainda temos a destacar que para garantir a saúde, a segurança, o bem-estar e o conforto dos 
ocupantes dos ambientes climatizados há necessidade de se fazer manutenções preventivas e corretivas periódicas nos aparelhos de 
ar condicionado, atendendo às exigências da ANVISA. 

Informo que para a despesa solicitada, o custo estimado e os recursos orçamentários correspondem aos adiante indicados. 

CUSTO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

NATUREZA 
INDICAR VALOR 

ESTIMADO 
DOTAÇÃO INDICAR QUAIS 

OBRAS UNIDADE(S) 01. CAMARA MUNICIPAL 

SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA 

ATIVIDADES) 
2.001 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA 
CÂMARA 

,.ERVIÇOS X R$15.850,00 ELEMENTO(S) 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS -
PESSOA JURIDICA 

3.3.90.30.00 - MATERIAIS DE CONSUMO. 

COMPRAS FONTE(S) 00 

Por ser relevante ao interesse público a contratação pretendida, informo ainda tudo que se segue indicado. 

PERÍODO ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO FORMA DE FORNECIMENTO 

OCORRÊNCIA INDICAR PERÍODO UMA SÓ VEZ ( ) 

ÚNICO PARCELADA ( x ) 

MENSAL 
X 

08 Meses FORMA DE PAGAMENTO 

ANUAL 

OUTRO 

LOCAL DE ENTREGA GARANTIA TÉCNICA NECESSÁRIA 

NA SEDE DO FORNECEDOR ( ) NÃO ( ) 

NA SEDE DO ÓRGÃO SOLICITANTE ( X ) SIM ( X ) 

ENDEREÇO: PERÍODO: 

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO: CONDIÇÕES: 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n" 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia. 

ARMAZENAMENTO DO MATERIAL 

ANEXOS 

PLANILHA COM ESPECIFICAÇÃO ( X ) COTAÇÃO DE PREÇOS ( X ) TERMO DE REFERÊNCIA ( X ) OUTROS( ) 

SERRINHA, 04/05/2021. ALINEJ. JES LIMA. 

r, 

~ 

0 

~ 



~ (~il í~P W N ►~-+ Ó Gi1 W
~ 

E
S

P
E

C
IF

IC
A

Ç
Ã

O
 

P
O

D
E

R
 L

E
G

IS
T

A
T

IV
O

 
G

A
B

IN
E

T
E

 D
A

 P
R

E
S

ID
Ê

N
C

IA
 

T
R

O
C

A
 D

E
 M

IC
R

O
 V

E
N

T
IL

A
D

O
R

 D
E

 E
V

A
P

O
R

A
D

O
R

A
, A

R
 C

O
N

D
IC

IO
N

A
D

O
 M

ID
E

A
, S

P
R

IN
G

E
R

, S
A

N
S

U
M

G
, Y

O
R

K
, L

G
, E

L
E

C
T

R
O

L
U

X
 SPL

IT
 

18.000/22.000/24.000/30.000 B
T

U
S 

T
R

O
C

A
 D

E
 M

IC
R

O
 V

E
N

T
IL

A
D

O
R

 D
E

 C
O

N
D

E
N

S
O

R
A

, A
R

 C
O

N
D

IC
IO

N
A

D
O

 M
ID

E
A

, S
P

R
IN

G
E

R
, S

A
N

S
U

M
G

, Y
O

R
K

, L
G

, E
L

E
C

T
R

O
L

U
X

 S
P

L
IT

 
18.000/22.000/24.000/30.000 B

T
U

S 

T
R

O
C

A
 D

E
 R

E
L

Ê
 D

E
 A

R
 C

O
N

D
IC

IO
N

A
D

O
 M

ID
E

A
, S

P
R

IN
G

E
R

, S
A

N
S

U
M

G
, Y

O
R

K
, L

G
, E

L
E

C
T

R
O

L
U

X
 SPL

IT
 18.000/22.000/24.000/30.000 B

T
U

S 

L
IM

P
E

Z
A

 G
E

R
A

L
, A

R
 C

O
N

D
IC

IO
N

A
D

O
 M

ID
E

A
, S

P
R

IN
G

E
R

, S
A

N
S

U
M

G
, Y

O
R

K
, L

G
, E

L
E

C
T

R
O

L
U

X
 SPL

IT
 18.000/22.000/24.000/30.000 B

T
U

S 

R
E

P
O

S
IÇ

Ã
O

 D
E

 G
Á

S
 D

E
 A

R
 C

O
N

D
IC

IO
N

A
D

O
 M

ID
E

A
, S

P
R

IN
G

E
R

, S
A

N
S

U
M

G
, Y

O
R

K
, L

G
, E

L
E

C
T

R
O

L
U

X
 S

P
L

IT
 18.000/22.000/24.000/30.000 B

T
U

S 

T
R

O
C

A
 D

E
 P

R
O

T
E

T
O

R
 T

É
R

M
IC

O
 D

E
 A

R
 C

O
N

D
IC

IO
N

A
D

O
 M

ID
E

A
, S

P
R

IN
G

E
R

, S
A

N
S

U
M

G
, Y

O
R

K
, L

G
, E

L
E

C
T

R
O

L
U

X
 S

P
L

IT
 18.000/22.000/24.000/30.000 

B
T

U
S 

T
R

O
C

A
 D

E
 R

E
L

Ê
 D

E
 A

R
 C

O
N

D
IC

IO
N

A
D

O
 M

ID
E

A
, S

P
R

IN
G

E
R

, S
A

N
S

U
M

G
, Y

O
R

K
, L

G
, E

L
E

C
T

R
O

L
U

X
 S

P
L

IT
 18.000/22.000/24.000/30.000 B

T
U

S 

T
R

O
C

A
 D

E
 C

A
P

A
C

IT
O

R
E

S
 D

E
 A

R
 C

O
N

D
IC

IO
N

A
D

O
 M

ID
E

A
, S

P
R

IN
G

E
R

, S
A

N
S

U
M

G
, Y

O
R

K
, L

G
, E

L
E

C
T

R
O

L
U

X
 S

P
L

IT
 18.000/22.000/24.000/30.000 B

T
U

S 

T
R

O
C

A
 D

E
 C

O
M

P
R

E
S

S
O

R
 D

E
 A

R
 C

O
N

D
IC

IO
N

A
D

O
 M

ID
E

A
, S

P
R

IN
G

E
R

, S
A

N
S

U
M

G
, Y

O
R

K
, L

G
, E

L
E

C
T

R
O

L
U

X
 S

P
L

IT
 18.000/22.000/24.000/30.000 B

T
U

S 

D
E

S
IN

S
T

A
L

A
Ç

A
O

 E IN
S

T
A

L
A

Ç
Ã

O
, A

R
 C

O
N

D
IC

IO
N

A
D

O
 M

ID
E

A
, S

A
N

S
U

M
G

, Y
O

R
K

, L
G

, E
L

E
C

T
R

O
L

U
X

, P
H

IL
C

O
, G

R
E

E
 S

P
L

IT
 7.000/7.500/9.0[x)/12.000 

B
T

U
S 

L
IM

P
E

Z
A

 G
E

R
A

L
, A

R
 C

O
N

D
IC

IO
N

A
D

O
 M

ID
E

A
, S

A
N

S
U

M
G

, Y
O

R
K

, L
G

, E
L

E
C

T
R

O
L

U
X

, P
H

IL
C

O
, G

R
E

E
 S

P
L

IT
 7.000/7.500/9.000/12.000 B

T
U

S 

R
E

P
O

S
IÇ

Ã
O

 D
E

 G
Á

S
, A

R
 C

O
N

D
IC

IO
N

A
D

O
 M

ID
E

A
, S

A
N

S
U

M
G

, Y
O

R
K

, L
G

, E
L

E
C

T
R

O
L

U
X

, P
H

IL
C

O
, G

R
E

E
 S

P
L

IT
 7.000/7.500/9.000/12.000 B

T
U

S 

T
R

O
C

A
 D

E
 P

R
O

T
E

T
O

R
 T

É
R

M
IC

O
, A

R
 C

O
N

D
IC

IO
N

A
D

O
 M

ID
E

A
, S

A
N

S
U

M
G

, Y
O

R
K

, L
G

, E
L

E
C

T
R

O
L

U
X

, P
H

IL
C

O
, G

R
E

E
 S

P
L

IT
 7.000/7.500/9.000/12.000 

B
T

U
S 

T
R

O
C

A
 D

E
 R

E
L

Ê
 D

E
 A

R
 C

O
N

D
IC

IO
N

A
D

O
 M

ID
E

A
, S

A
N

S
U

M
G

, Y
O

R
K

, L
G

, E
L

E
C

T
R

O
L

U
X

, P
H

IL
C

O
, G

R
E

E
 S

P
L

IT
 7.000/7.500/9.000/12.000 B

T
U

S 

T
R

O
C

A
 D

E
 C

A
P

A
C

IT
O

R
E

S
 D

E
 A

R
 C

O
N

D
IC

IO
N

A
D

O
 M

ID
E

A
, S

A
N

S
U

M
G

, Y
O

R
K

, L
G

, E
L

E
C

T
R

O
L

U
X

, P
H

IL
C

O
, G

R
E

E
 SPL

IT
 7.000/7.500/9.000/12.000 B

T
U

S 

T
R

O
C

A
 D

E
 C

O
M

P
R

E
S

S
O

R
 D

E
 A

R
 C

O
N

D
IC

IO
N

A
D

O
 M

ID
E

A
, S

A
N

S
U

M
G

, Y
O

R
K

, L
G

, E
L

E
C

T
R

O
L

U
X

, P
H

IL
C

O
, G

R
E

E
 S

P
L

IT
 7.000/7.500/9.000/12.000 B

T
U

S 

D
IS

C
R

IM
IN

A
Ç

Ã
O

 D
O

 P
E

D
ID

O
 

C 

d 

C 

d 
zC
d 

C 

d 

C 

d 

C 
z 
d 

C 

v 
C 

d 

C 

d 

C 

d 

C 
 z
d 

C 

d 

C 

d 

C 

d 

C 

d 

C 

d 

C 

C 

W W CJl CTI (Jl V C' N ^ ì 
C 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia. 

COTAÇÕES. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 



CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

OBS: 01 - Somente devem retomar esta cotaçào às empresas que possuam as Certidões Negativas de débito para com: INSS, FGTS e Municipal. 

02 - Especificar adequadamente cada item, mencionando marca, modelo (se possuir catálogo, mandar anexo); 

03- No rasurar preço. 

x PEDIDO DE COTAÇÃO DE PREÇO 

Razão Social do Fornecedor ' ú 3j ,.. Serrinha, /'' /2021 

Endereço: i w  Lr . ~CNPJ: / / • Lj Q . / /cíJ' 5C 
E-mail: r Telefone:  75_ áa1
UBJETO: PRESTAÇAO DE SERVIÇOS. 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO QTD VALOR LJNITARIO VALOR TOTAL 

1 
Troca de compressor de ar condicionado MIDEA, ELECTROWX. 1G. PH1LCU. 
COMFEE 7.500/9.000/12.000 BTUS. 2 , r , f I  1

`¡+~~ /̀7JG 

Troca de capaatores de ar condicionado MIDEA, ELECTROWX, 10, PHI1(O, 
COMFEE 7.500/9.000/12.000 BTUS, b I )C 2 C L' ? O t , 

Troca de Relê de Ar condicionado MIDEA, ELECTROWX, 10. PHILCO, COMFEE 

7.50o/9.Ooo,12.0o0 BTUS. 
4 

1l V1 4) V 

-~ ,
- 

¡;^ 
1 

" 

' 
( 1 , fC 

4 
Troca de Protetor Térmico, Ar condicionado MIDEA, ELECTROWX, 1G, PHILCO, 
COMFEE 7.500/9.000/12.000 BTUS. 

' / ~ j~ 

ksí V V >S 1 51 it z 

5
Reposição de Gás, Ar condicionado MIDEA, ELECTROLUX, 1G, PHII.CO, COMFEE 
7.500/9.000/12.000 BTUS. 

1 
13Ç /  uc 

~` 
iG ~J, Q j 

b 
limpeza Geral, Ar condicionado MIDEA, ELECTROLLIX, LO. PHIL CO, COMFEE 

7.500/9.000/12.000 BTUS. i ; (,, )c

7 Desistalaçâo e tmtataçãot. Ar condicionado MIDEA, ELECTROIUX, LG, PHIL.CO. 

COMFEE 7.50019.000/12.000 BTUS. 
h 

~~ ) _ 
TLA.. ~ 

~~ j

8 
Troca de compressor de ar condicionado COMFEE, SPRINGER, AGRATTO, 
ELECTRULUX, CARRIER, SPRINGER. PHILCO 18.000/22.000/ 30.000/ 36.000/ 59.000 I 

..~ I , 'Ci ► _ \ ' t! V O, O J 

9 
Troca de capacitores de ar condicionado COMFEE, SPRINGER, AGRATTO, 
ELECTROWX, CARRIER, SPRINGER, P1411(0 18.000/22.000/ 30.000/ 36.000/ 59.000 
BTUS. 

 , 
t, L

¡yam, 
L / .'1'V)

10 
Troca de Relê de Ar condicionado COMFEE, SPRINGER, AGRATTO. ELECTROLUX, 

CARRIER, SPRINGER, P1441(018.000/22.000/ 30.000/ 36.000/ 59.000 BTUS. C 

' ce 

11 
Troca de Protetor Térmico, Ar condicionado COMFEE, SPRINGER, AGRATTO, 

ELECTROLUX, CARRIER, SPRINGER, PH11(0 18.000/22.000/ 30.000/ 36.000/ 59.000
BTUS. r

12 

Reposição de Gas, Ar condicionado COMFEE, SPRINGER, AGRATTO, ELECTROWX, 
CARRIER, SPRINGER, PH1LCO 18.000/22.000/30.000/36.000/S9,000 BTUS. .~ c~ o  cc 1 C 

13 
limpeza Gerai, Ar condicionado COMFEE, SPRINGER, AGRATTO, ELECTROLUX, 
CARRIER, SPRINGER, PHILCO 18.000/22.000/ 30.000/ 36.000/ 59.000 BTUS. ,. 

I~
'-Ii 

L! 

14 
Troca de Relê de Ar condicionado COMFEE, SPRINGER, AGRATTO, ELECTROLUX, 
cARR1ER, SPRINGER, PHILCO 18.000/22.000/ 30.000/ 36.000/ 59.000 BTUS. '

'Ç) 1 
E. I Cr 1 :5 ' (X) I  C0 

15 

Troca de Micro ventilador de condensadora, Ar condicionado COMFEE, 
SPRINGER, AGRATTO, ELECTROLUX, CARRIER, SPRINGER, PHIL(O 18.000/22.000/ 
30.000/ 36.000/ 59.000 BIOS. 

; 
'E)5 L  r '.1' L f 5 C. '3C 

16 

Troca de Micro ventilador de evaporado.a, Ar condicionado COMFEE, SPRINGER. 
AGRATTO, ELECTROLUX, CARRIER, SPRINGER, PNILCO 18.000/22.000/ 30.000/ 
36 .000/ 59.000 BTUS. 

; ` c -' 
~ i 1. 1 

I ~— , 
tv ~ I

TOTAL GERAI. f 
~! •;./ 

Carimbo do CNPJ/Assinatura da Empresa 

k 1í" , ,ú3 ¡.. ;1 ~. '{ . z- ~~•

Quandci nr cera i3rin`#~c'oéetc'rnaro (0771 31t'1-231.7 email: topel.cnºc gri ailsoro 

PRAZO DE  EXECUÇÃO:   ~ OLCL'. 
PRAZO DA  PROPOSTA: fiz, LJ c ,1 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

11.480.61010001-56 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

20/01/2010 

NOME EMPRESARIAL 

JOAO SANTOS CUNHA REFRIGERACAO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

VANGINHO PECAS E REFRIGERACAO 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.85-7-99 - Comércio varejista de outros artigos usados 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R ANTONIO NUNES GORDIANO 

NUMERO 

53 
COMPLEMENTO 
******** 

CE-P 

48.730-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CARIJE 
MUNICÍPIO 

CONCEICAO DO COITE 
JF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ARTHUR COITE@HOTMAIL.COM 
TELEFONE 

(75) 3262-3445 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

20/01/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/04/2021 às 16:33:25 (data e hora de Bras(lia). Página: 1/1 



19/05/2021 Gmail - COTAÇÃO SERVIÇO 

~ Gma~; < < 

COTAÇÃO SERVIÇO 

Copel Câmara Serrinha <copeLcros@gmail.com> 

Vanginho Santos <vanginhosantos364@gmail.com> 4 de maio de 2021 11:34 
Para: Copel.cros@gmail.com 

~ 

Livre de vírus. www.avast.com. 

2 anexos 

~ cartao joao.pdf 
99K 

JOAO SERVIÇO.jpeg 
2267K 

~t 
https://mail.google.com/mail/u/3?ik=0d206e789a&view=pt&search=alt&permmsgid=msg-f%3Á1698838723623911346&simpl=msg-f%3A1698838... 1/1 



°yps~r ~~•~;.ti . 

~ 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

OBS: 01 - Somente devem retomar esta . otaç lo is empresa: que possuam as Certidrles Negativas de débito para com: INSS, FGTS e Municipal. 

02- E.+prrcifoarad.'quadamente cada item, mencionando manca, modelo (se possuir catálogo, mandar anexo); 

03 - N3o rasurar preço. 

PEDIDO DE COTAÇÃO DE PREÇO 

Razão Sociaal do Fom&edoi , . 
~

1la vJ ~!  Serrinha, . __._ J t' '/2021 
Endereço:' vi  LL 1 u/'ii i '2>2 jCNPJ: _' .  3r✓ 

( jí_ 5 
E-mail: ; 

.V ì = ,Ç-) ,,  z.1 'Telefone: -<
OBJETO: PRESTAÇAO DE SERVIÇOS. 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERLAE/SER\`IÇO QTD VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 

I 
Troca de compressor de ar condicionado MIDEA, FLECTROLUX, 10, PHILCO, 
COMEFF 7.500/9,000/17 (100 RTUS  • c~¡?_, 

1/
1 f i J .i 

- 
Troca de capacitores de ar condicionado MIDEA, ELECTROLUX, LO, PHILCO. 
COMFEE7.500,79.000122.0008TUS. Ir _ ! ,' / •• /% (
Troca de Relé de Ar condicionado MIDEA, ELECTROLUX, LG, PHILCO, COMEEE 
7 500/9.000,/12.000 81125. " /// 

1 1L 

4
Troca de Protetor Térmico, Ar condicionado MIDEA; ELECTROLUX, 10, PHILCO, 
COMETE 7.500/9.000/12.000 BTUS. 

S 
ReposiçIo de Gás, Ar condicionado MIDEA, ELECTROl.U11, 16, PHIECO, COMETE 

'.500/9.000/12.000 BTUS. , . 
_2 ;)L'1 Lt... 

.~ 'T ¡—
— _ 

< 
Lirnpera Geral, Ar condicionado MIDEA, ELECTROLUX, 1G, PHILCO, COMEU 
7.500/9.000/12.00081ÚS. f , V

t >~ 
liesrstalação e Instalaçaoi, Ar condicionado MIDEA, ELECTROLUX, I.G. PHILCO. 
COMFFE 7.500/9.000/12.000 BTUS. 

4 s~4 

!roca de compressor dear condicionado COMEEE, SPRINGER, AGRATTO, 

LLECTROLUX, CARRIER. SPRINGER. PHILCO 18.000/22.000/ 30.0001 36000/ 
59.000 BTUS. 

! 

. .

- 
. a / c7 

4 
Troca de capacitores de ar condicionado COMEEE, SPRINGER, AGRATTO, 
[EECTROLUX, CARRIER, SPRINGER, PHILCO 18.000/22.000/ 30.000/ 36.000/ 
59.000 BTUS. 

r _-
? 7

10 
Troca de Relê de Ar condicionada COMETE, SPRINGER, AGRAITO, ELECTROLUX, 
CARRIER, SPRINGER PHILCO 18.000/22.000/ 30.000/ 36,000/59.000 BTUS. . 

I I 
Troca de Protetor Térmico, Ar condicionado COMFEE, SPRINGER. AGRATTO, 
ELECTROLUX, CARRIER, SPRINGER, PHILCO 18.000/22.000! 30.000/ 36.000/

12 
Repouçlo de Gás, Ar condicionado COMFEE, SPRINGER, AGRATIO, ELECTROLUX, 
CARRIER, SPRINGER, PHILCO 18.000/22.000/ 30.000/ 36.000% 59.000 BTUS. .. 

. 
A 

I ti
[impera Geral, Ar condicionado COMFTE, SPRINGER, AGRATTO, ELECTROLUX 
CARRIER, SPRINGER, PHILCO 18.000/22.000/ 30.000! 36.000/ 59.000 BTUS. 

( .~) 
~i~

.,

PL/1 1 +

14 

Troca de Relé de Ar condicionado COMETE. 5PP.INGER, AGRATTO, ELECTROLUX. 
CARRIER, SPRINGER, PH11C0 18.000/22.000/ 30.000! 36.000/ 59.000 BTUS. y

15 

Troca de Micro ventilador de condensadora, Ar condicionado COMFTE, SPRINGER, 
AGRATTO, ELECTROLUX, CARRIER, SPRINGER, P1111(018,000/22.000/ 30.0001 

36.000/ 59.000 8TU5. 

~. 

33 
~C 

i )3~ 
ÍX•[ L 

lb 

Troca de Micro ventilador de evaporadora. Ar condicionado COMETE, SPRINGER, 
AGRATTO, ELECTROLUI, CARRIER, SPRINGER, PHILC018.000/22.000/ 30.000/ 

36.000/59.000 BTUS. 
z 

(71 /(l  ~'f' 1 
 

j' 

f  6C'r (f'.- 

TOTAL GERAL f q 

Carimbo do CNPJ/Assinatura da Empresa 

Quanto ncccssario ta r sito /075) 321+1-2315 rrmaïl: ct'peLcrnsttgmai1.t'om 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 
PRAZO DA PROPOSTA: 

(.L 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

29.937.634/0001-57 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

14/03/2018 

NOME EMPRESARIAL 

ARACI REFRIGERACAO EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ARACI REFRIGERACAO 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPA. 

43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
R PRISCO PARAISO DE CARVALHO 

NÚMERO 

42 
COMPLEMENTO 

******** 

CEP 

48.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

ARACI 
JF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ARACIREFRIGERACAO@GMAIL.COM 
TELEFONE 

(75) 9100-3427/ (75) 3266-1639 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14/03/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/04/2021 às 16:11:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



19/05/2021 Gmail - COTAÇÃO SERVIÇOS 

Copel Câmara Serrinha <copel.cros@gmail.com> 

COTAÇÃO SERVIÇOS 

araci refrigeração <aracirefrigeracao123@gmail.com> 4 de maio de 2021 11:33 
Para: Copel.cros@gmail.com 

Livre de vírus. www.avast.com. 

2 anexos 

araci serviço.jpeg 
2218K 

.-~..~;,.. . ~. . 

1 cartao araci.pdf 
71K 

https://mail.google.com/mail/u/3?ik=0d206e789a&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f%3A1698838657094135361 &simpl=msg-f%3A1698838... 1/1 



CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

OBS: 01 - Somente devem rrtornar esta cotação ás empresas que possuam as Certidokw Negativas de dél+ito para com: INSS, FGTS e Muni. ipal. 

02 - Especificar adequadamente cada item, mencionando marca, modelo (se po`e+uir catálogo, mandar anexos, 

03 - Não rasurar preço. 

PEDIDO DE COTAÇÃO DE PREÇO 

Razão Social do ~ Fornecedor: t :. Serrinha, _.t~4_/ LZfl021 
L -S/!ï1' ,ter- ~  {" t r't~ti , .t ~ 11 ~~ 

Ender (N P r ' [ , . •'   ' eço: ¡~ ~ 5 ~ ~~ttlfit`v ~ ~~ L4~ ~t • f`I 1 ~~ . J~ , s , 5'', ~L~f1.a 
t E-mail: i ~f c ' k 'l~cr` ' 

. i
ll l 

11ele i ) ,  .a l  ([ .✓ ~l i. C)• •i M c, ~ , fone: ~ _ - - r ^~ 
+  ~ 

PRESTA ÇÀOOBJETO: OS"' J ~ DE SERVI ç 
ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO QTD VALOR UNIT:ARIO ♦'ALOR TOTAL 

1 
Troca de compressor de ar condicionado MIDEA, ELECTROLUX, LO, PHILCO, 
COMFEF 7 SOO/9 000/1? (110 RTI IS _ }~ 7 r C C 

2
Troca de capacitares dear condicionado MIDEA, ELECTROLLIX, LO. PHILCO, 
COMFEE 7.500/9.000/12.000 BTUS. ~' `  ̀ a3 L 

1 ¡ 

3 
Troca de Relê de Ar condicionado MIDEA, ELECTROLUX, LO, PHILCO, COMFEF 
7.500!9.000/12.000 BTUs y 

{v + ~ .. fáyj t `1 

Troca de Protetor térmico, Ar condicionado MIDEA, ELECTROLUX, LG. PHILCO. 

COMFEE 1.500/9.000/12.000 BTUS. ?f~~' J
cv~ 

t( S
ter" 

c2L~ ij 
v)C) 

5 
Reposição de Gás, Ar condicionado MIDEA, ELEC'TROLUX, LO, PHILCO, COMFEE
7.500/9.000/12.000 BTUS. /~ 

2c
-

6
Limpeza Geral, Ar condicionado MIDEA, EI.ECTROLUX, LO, PHILCO, COMFEF 
7.500/9.000/12.000 BTUS. 3 { j 

' 
Desistalação e tnstalaçãol, Ar condicionado MIDFA, ELECTROLUX, LG, PHILCO, 
COMEEE 7.500/9.Ot)D!12.0008T1lS. P 

J'L~L 
t ~.~ ~ 

t

/ i ._

8 

Troca de compressor de ar condicionado COMFEE, SPRINGER, AGRATTO, 
ELECTROLUX, CARRIER, SPRINGER, PHILCO 18.000/22.000/ 30.000/ 36.000/ 
59.000 BTUS. 

1

J 
. ()(,,, 

. L) ( (` 

9 

Troca de capacitares de ar condicionado COMFEE, SPRINGER, AGRATTO, 
ELECTROLUX, CARRIER, SPRINGER, P101(018.000/22.000/ 30.000/ 36.000/ 
59.000BTUS 

3 - . 5 
1 C~1 ( Ç) 

¡ c - 
Id OU 

10 
Troca de Relê de Ar condicionado COMFEE, SPRINGER. AGRATTO, ELECTROLUX, 
CARRIER, SPRINGFR, PHILCO 18.000/22.000/30.000/ 36.000/ 59.000 BTUS. i - 'T( ,,,, l ¡; 

f)CJ 

11 
Troca de Protetor Térmico, Ar condicionado COMFEE, SPRINGER. AGRATTO, 
SLLECT BTUS, CARRIER, SPRINGER. PHILCO 18.000/22.000/ 30.000/ 36.000/ dc ~_~ 

L 

1

a e_ U 

' ~~ 
`.y} 

1 Q 

12 

Reposição de Gas. Ar condicionado COMI EE, SPRINGER, AGRATTO, ELECTROLUX. 
CARRIER, SPRINGER. PHILCO 18.000/22.000/ 30.000/ 36.000/ 59.000 BTUS. R . .' " . . t , 

L }L,LX.— 
l 13 

Limpeza Geral, Ar condicionado COMFEE, SPRINGER, AGRATTO, ELECTROLUX, 
CARRIER, SPRINGER, PHILCO 18.000%22.000/ 30.000/ 36.000/ 59.000 BTUS. 6 

Ci 
'-., 

14 
Troca de Relê de Ar condicionado COMFEE, SPRINGER, AGRATTO, ELECTROLUX. 
CARRIER, SPRINGER, PHILCO 18.000/22.000' 30.00¡ 36.000/ 59.000 BTUS. 

_ 
"% "z " .. 

j 
i L 1 C L j LL 

15 

Troca de Micro ventilador de condensadora, Ar condicionado COMFEE. SPRINGER, 

AGRATTO, ELECTROLUX, CARRIER, SPRINGER, PHILCO 18 000/22.000/ 30.000! 
36.000/59.000 BTUS. 

a -.,,, ,~ 
L& ( 

_ 
'. , C. C...

 
c 

) 
/ L 

t6 

Troca de Micro ventilador de evaporadora, Ar condicionado COMEEE, SPRINGER. 
AGRATTO, ELECTROLUX, CARRIER, SPRINGER, PHILCO 18.000/12.000,' 30.000/ 
36.000/ 59.000 BEUS. 

3 
"f L U 1 (X ( 2c'c, Cc.. 

TOTAL GERAL ` cc t

Carimbo doCNPVAssinatura da Empn-ra 

18.169.251 0001.09 
C REFR G C J) LIDA 
R. Jete Mofina Dt Oliveira, : 0 - Centro 
C£P: 48.700-000- Serrinha - BA 

Qua n Je nec e ss lno f evt3 .j~.ttH•ndl (015) 32.I-2315 email: cnlmT.ctnol ttwil..tmr 

PRAZO DE EXECUÇÃO: ,3L -5j 1.ji ½ 
PRAZO DA PROPOSTA: j~jÀ 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

vS~ 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

18.769.25110001 -09 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

27!08/2013 

NOME EMPRESARIAL 

CESAR REFRIGERACAO LIDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CENTRAL TEC REFRIGERACAO 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video 

COD►GO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrõnicos de uso pessoal e doméstico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R JOSE MARTINS DE OLIVEIRA 
NÚMERO 

10
COMPLEMENTO 

CEP 

48.700-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 
SERRINHA 

UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
rejanesilva_dmf@hotmaiLcom 

TELEFONE 

(75) 3261-0233/ (75) 3261-0233 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR( 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/08/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/04/2021 às 16:26:05 (data e hora de Brasília). Pagina: 1/1 
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Gmaii 

cotação de serviços. 
1 mensagem 

Copel Câmara Serrinha <copel.cros@gmail.com> 

Central Tec Refrigeração <centraltecrefrigeracao@hotmail.com> 4 de maio de 2021 11:44 
Para: "copel.cros@gmail.com" <copel.cros@gmail.com> 

w 

~ 

6 anexos 

e 

~ 

1.jpeg 
1989K 

2.jpeg 
1810K 

3.jpeg 
1820K 

4.jpeg 
2073K 

central serviços.jpeg 
2291K 

https://mail.google.com/mail/u/3?ik=Od206e789a&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1698839394293877981 &simpl=msg-f%3A1698839... 1/2 
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Consulta Regularidade do Empregador 01.pdf 
66K 

r~ 
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SECRETARIA MUNICIPAL 
DA FAZENDA 

CNPJ: (M/F n o 13.845.086/0001-03 
Pça Luiz Nogueira, no 311 - Centro - Serrinha - Bahia. 
CEP.: 48.700-00 - Tel: (75) 3261-8300 / 01/ 08 

Diretor de Tributos 

Certidão Negativa de Débitos Fiscais 
N° 0005840 / 2020 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 

RAZÃO SOCIAL: CESAR REFRIGERACAO LTDA- ME 

CNPJ N.°: 18769251000109 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 20209751 

ENDEREÇO: RUA JOSE MARTINS DE OLIVEIRA, N° 00010 - CENTRO - SERRINHA. - BA - CEP: 48700000 

Certifico para devidos fins e efeitos legais que, revendo os arquivos da Secretaria Municipal da 
Fazenda, através da Coordenadoria de Tributos e Arrecadação, vem informar que não constam 
débitos, até a presente data, de TRIBUTOS MUNICIPAIS, em nome do contribuinte mencionado. 

A Certidão não exclui o direito da Fazenda Municipal, cobrar em qualquer tempo, os débitos que 
venham a serem apurados peia autoridade administrativa. 

Esta certidão tem a validade de 180(cento e oitenta) dias. 

Observação: 

Serrinha-Bahia, 09 áe Dezembro de 2020 

Cleve n I de Oliveira 
Direta de in utos e Arrecadat3o 

Port. nQ 31 de 03/01/2-11 

/ ~ 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 24/03/2021 16:29 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20211242417 

RAZÃO SOCIAL 

CFS 1R RF FR11(,ERACAO L.TDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

111.369.171 

CNPJ 

18.769.251/0001-09 

Fica certificado que não constam, até a presente data. pendências de responsabilidade da pessoa física ou juridica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexístência de débitos, inclusive os inscntos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 24/0312021, conforme Portaria n° 918/99. sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 

FAZENDARIAS OU VIA INTERNET. NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscnção no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de I RelCcrudaoNegativa.rpt 

fe 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome:CESAR REFRIGERACAO LTDA 
...•., . . - ► n 7 ♦ nn ,nn.,. .r ~.i~~—.i. ~.. .us uoiruuu -iu 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Pruri ~rárinriá-rPrª{ rlá Fazenda Nacional (PGFN), 

Esta certidão é válida para o estabelecimento ,matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.90v.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:59:50 do dia 10/03/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/09/2021. 
Código de controle da certidão: B343.6C27.7F44.FH54 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CESAR REFRIGERACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 18.769.251/0001-09 

Certidão n°: 8566131/2021 

Expedição: 11/03/2021, às 09:25:44 

Validade: 06/09/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

tifica-se que LESAR REFRIGERACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

i"scrito(a) no CNPJ sob o n° 18.769.251/0001-09, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

1ORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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CAIXA 
NÓMSCA FEDERA 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 18.769.251/0001-09 

Razão SOcial:CESAR REFRIGERACAO LTDA 

Endereço: RUA JOSE MARTINS DE OLIVEIRAIO / CENTRO / SERRINHA / BA / 48700-
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:23/04/2021 a 20/08/2021 

Certificação Número: 2021042301591034989505 

Informação obtida em 04/05/2021 11:40:20 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



(ONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA LIMITADM DENOMINADA 

CÉSAR REFRIGERAÇ4) L.TDJ. 

AUGUSTO CÉSAR DO ROSARIO SILVA. brass`.: iro . r atura! 
de Serrinha - Bahia, nascida em 07/0511987. solteiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob o n°. 036.9uE_645-77 e 
RG sob n°. 1473680654 SSP/BA, residente e domiciliado a 
Rua José Martins de Oliveira, n°. 10 — 1° Andar - Centro 
CEP: 48700-000 S~rrinha — Bahia: 

NILZE DA SILVA SANTOS, brasileira, natural do Serrinha-
Bahia , nascida em 28/3511987. lteira. empresaria. inscrita 
no CPF/MF sob o n°. 026.060.4g5-00 e RG sob n°. 
1403490490 SSP/BA, residente e don;iciliado a Rua José 
Martins de Oliveira. n°. 10- 1° Andar - Ce,t~rc CEP: 48700-000 
Serrinha — Bahia ,resolvem de comum acordo constituir uma 
socied de empresaria limitada, mediante as seguintes 
cláusulas: 

1. DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FORO. 

Fica constituída uma sociedade empresária limitada que girará sob a 
denominação social de CÉSAR REFRIGERAÇÃO LTDA, tendo como 
endereço de sua sede situada Rua José Martins de Oliveira, n°. 10, Centro 
CEP: 48700-000 Serrinha — Bahia: 

Parágrafo Primeiro - A sociedade poderá abrir escritórios filiais ou sucursais, 
em qualquer parte dos Estados do Brasil, desde que obedecidas ás 
disposições legais e regulamentos vigentes. 

Parágrafo Segundo — O nome fantasia da sociedade será "CENTRAL TEC 
n REFRIGERAÇÃO". 

2. OBJETO 

A sociedade tem por objeto social comércio varejista especializado em 
eletrodomésticos fogões, geladeiras, batedeiras, fornos microondas 
maquinas de lavar e equipamentos de áudio e video, instalação e 
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração, reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicoc de 
uso pessoal e doméstico, o comércio varejista especializado em ferragens 
para construção , ferramentas manuais , elétricas e não-elétricas — martelos 
serras, pcaretas , chaves de fenda alicates e furadeiras. 
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3. DURAÇÃO 

O prazo de duração da sociedade é indeterminado, ac6 o registro na JUCEB. 

4. CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). divididos em 50.000 
(cinquenta mil) quotas, no valor unitário de R$ 100 (um real). sendo RS 
25.000,00 (vinte cinco mil reais) subscritos e integralizados pelos sócios neste 
ato, em moeda corrente e legal do país, e R$ 25.000,00(vinte cinco mil reais) 
a serem integralizados, obedecida à proporcionalidade de cada um em relação 
ao capital, no prazo de 12 (doze) meses após a data da assinatura do 
presente instrumento, ficando a divisão da seguinte maneira: 

• O sócio AUGUSTO CÉSAR DO ROSARIO SILVA fica detentor de 25.000 
(vinte cinco mil) quotas, num total de R$ 25.000 (vinte e cinco mi► reais), 
sendo R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) subscritos e 
integralizados neste ato, em moeda corrente e legal do país e Ra 
12.500,00(doze mil e quinhentos reais ), a serem integralizados em 12 
(doze) parcelas, sendo 11 (onze) parcelas de RS 1.041,66 (um mil 
quarenta e um reais e sessenta e seis centavos ), e 1 (uma) de RS 
1.041,74 (um mil e quarenta um reais e setenta e quatro centavos) cada 
vencendo a primeira em 05/05/2013 e a lt a 05/04/2014. 

• A sócia, NILZE DA SILVA SANTOS fica detentor de 25.000 (vinte cinco 
mil) quotas, num total de RS 25.000 (vinte e cinco mil reais), sendo R$ 
12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) subscritos e integralizados neste 
ato, em moeda corrente e legal do país. e R$ 12.500,00(doze mil e 
quinhentos reais). a serem integralizados em 12 (doze) parcelas sendo 11 
(onze) parcelas de RS 1.041.66 (um. mil quarenta e um reais e sessenta e 
seis centavos), e 1 (uma) de R$ 1.041.%4 (um mil e quarenta um reais e 
setenta e quatro centavos) cada ver pendo a primeira em 05/05/2013 e a 
ultima 05/04/2014. 

5. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas cotas, respondendo 
todos. solidariamente. pela integralização do capital social, conforme o art. 
1.052 do Código Civil. 
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Parágrafo Único: Cada cota dará direito a rim voto ; ~ *. r eliberações dos 
quotistas representando a maioria (50% das cotas + 1 cera) :lc Capital Social. 

6. DA ADMINISTRAÇÃO 

A administração da sociedade será exercida pelos sócios Augusto César do 
Rosário Silva e Nfze da Silva Santos em conjunto ou isoladamente, que se 
incumbirão de todos os atos pertinentes à administração comercial e financeira 
da sociedade, tais como: assinar contratos de qualquer natureza, admitir e 
demitir pessoal permanente e temporário; abrir, movimentar e fechar contas 
bancárias; emitir, aceitar, adquirir, ceder e endossar cheques. notas 
promissórias, duplicatas e quaisquer outros títulos de crédito; e transigir: 
acordar; renunciar; desisti, confessar dívidas e assumir em juízo ou fora dele, e 
junto ás repartições públicas federais, estaduais, municipais e autarquias; bem 
como nas companhias de telecomunicações, energia elétrica, agua e esgoto. 

Parágrafo Único: Os administradores poderão nomear procuradores.. 
imbuídos dos mesmos poderes de administrador, quando assim lhes convier. 

7. VEDAÇÕES 

É proibido aos sócios utilizar a razão social em qualquer tipo de negócios 
estranhos à sociedade, tais como avais, fianças ou outras garantias. 

8. EXERCÍCIO SOCIAL 

O exercício social a empresa coincide com o ano do calendário iniciando.•se 
em 01 de janeiro e encerrando-se portanto no dia 31 de dezembro de cada 
ano. 

9. BALANÇO 

No fim de cada exercício, proceder-se-á ao balanço da sociedade. 

10. DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 

Os lucros apurados serão distribuidos entre os sócios na proporção de suas 
cotas ou a sociedade poderá decidir pela constituição de fundos de reserva. 
Ocorrendo prejuízos. serão suportados pelos sócios na mesma proporção. 

l
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II. RETIRADA DA SOCIEDADE 

É permitido a qualquer dos sócios retirarem-se da sociedade, desde que 
comunique aos demais por escrito essa sua pre«nsão. com antecedência 
mínima de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo Único: No caso de falecimento ou interdição, de qualquer dos 
sócios. a sociedade não dissolverá e os herdeiros das cotas do sócio falecido 
ou interdito, serão pagos em parcela única, prazo máximo de 60 dias após a 
data do evento, período em que será levantado um balanço extraordinário. 

12. DA APURAÇÃO DE HAVERES EM CASO DE RETIRADA 

Havendo a retirada do sócio e os demais não queiram adquirir as suas cotas. 
a sociedade pagar-lhe-á, os valores de suas cotas e haveres, e, por via de 
conseqüência, reduzirá o capital, de valor equivalente ao nominal às cotas do 
sócio que se retirou. 

Parágrafo Único: Na hipótese prevista nesta cláusula. a sociedade 
observará, para a apuração de haveres, o Balanço Especial previsto no artigo 
1.031 do Código Civil. 

13. DO FALECIMENTO 

Falecendo o cotista, a sociedade fica obrigada a notificar ao cônjuge 
sobrevivente e herdeiros maiores, o direito de substituir o sócio falecido na 
sociedade. Para tanto, o cônjuge sobrevivente e herdeiros maiores 
expressarão seu desejo nesse sentido, dentro de 90 (noventa) dias após a 
notificação, por carta à sociedade através do Cartório do Registro de Titulos e 
Documentos. 

Parágrafo Primeiro: Decorridos 90 (noventa) dias; sem ter havido a 
manifestação acima referida; os demais sócios terão opção para adquirir as 
cotas do falecido, para si próprio ou para a sociedade, respeitadas as 
proporções existentes na ocasião e obedecidas às formalidades legais. 

Parágrafo Segundo: Na hipótese prevista nesta cláusula, a sociedade 
observará, para a apuração de haveres, o Balanço Especial previsto no artigo 
1.031 do Código Civil. 
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Parágrafo Terceiro: Os lucros ou quaisquer outros crédito: existentes até a 
data do falecimento, se este ocorrer no prirreirc scmEjstre. serão calculados 
pelo balanço anterior, na proporção do te:m~o eccrridc, ou por balanço 
especial, se o evento ocorrer no segundo emestre do exercicio e, reunidos 
ao capitai em uma só conta, serão na forma previna r:c parágrafo anterior ou. 
caso não seja exercida a opção ali prevista, serãc. pagos pela sociedade ao 
representante legal do Espólio ou, se já tiver feita à partilha, ao seu cônjuge 
sobrevivente e herdeiros maiores, quando assim fcr exigido e também na 
forma prevista no parágrafo segundo, retro. 

14. CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS A TERCEIROS 

A cessão ou transferência de cotas a terceiros dependei a da an::ëncia dos 
demais sócios, que por sua vez terão o direito de preferência. 

15. DISSOLUÇÃO NOS CASOS LEGAIS 

Na hipótese de dissolução da sociedade nos casos previstos em Lei. será 
liquidante o sócio mais antigo, ou que possuir maior número de cotas naquele 
momento, que procederá de acordo com a Lei vigente. 

16. MODIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO 

O presente contrato poderá ser alterado ou modificado, em quaisquer 'ie seus 
artigos, mediante decisão unânime dos sócios-cotistas. 

17. DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos neste contrato serão resolvidos de acordo com o Código 
Civil, e demais legislações complementares. 

18. DECLARAÇÃO DE DESIiVf:'cDIMENTO 

Os sócios administradores declaram, 'ob as penas da lei , de que não estão 
impedidas, por lei especial, e nem condenadas ou encontram-se sob efeito da 
condenação, que proibam de exercer a administração da sociedade 
empresária. 
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19. DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca da Cidade ae Serrinha estado da Bahia. para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrur'i unto. renunciando-se a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma. 

Serrinha- Bahia, 22 de Abril 2013 
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AUGUSTO CESAR DO ROSARIO SILVA 
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